
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

L E I N.O 1854

SÚMULA: "Altera anexos integrantes da
Lei 1838/2011 de 15109/2011 - Lei de
'Diretrizes Orçamentárias do Município de
TelêmácoBorba para o exercício de
2011.f"

}}"jP
"'W, l' ~1ft

"O POVO DE Tel..ÊMACO ,.!JO~BA,ESTAOODO PARANÁ" ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NACAMARA lEGISLATIVA1 APROVOU E EU, PREfEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 10 Para fins de compatibilização com os
Orçamentos do Executivo Municipal, Legislatfvo MuniCipal e Fundo de Previdência
Municipal para o exercício de 2012; ficam revisados} alterados e aprovados os
Anexos da Lei 1838 de 15/09/2011 - Lei das Diretrizes Orçamentárias, conforme
documentos em adendo demonstrados abaixo:

- Metas Anuais.
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas FIscais Flxadas nos Três
Exercícios Anteriores.
- Anexo de Metas te Prforidades.

Art. 20 Para fins de compatibílízação
orçamentária do exercício de 2012, mediante autorizações ínsertdas no Art, 5° e
inclsos, da LeI Municipal nO 17<60/2009 - PPA201012013 fica alterado as metas
físicas e financeiras dos prográmas>e ações conforme Anexo Resumo das Ações
por Órgão/Unidade.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação; revogando as dísposlções em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO
,ORBA, eSTADO DO PARANÁ, 28 de
dezembro de 2011.
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Secrel'ário Municipal de finanças


